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classificativa e o sistema de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

17 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a) b) C) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a) b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
22 de janeiro.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações dos SSGNR e 
disponibilizada na sua página eletrónica. Os candidatos aprovados em 
cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a) 
b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, a partir da data da publicação no Diário 
da República, o presente aviso será publicado na página eletrónica dos 
Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana e por extrato, no 
prazo máximo de 3 (três) dia úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

20 de maio de 2013. — O Vice -Presidente dos SSGNR, João Carlos 
Santos Carvalho, Coronel de AM.
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 6851/2013
No uso dos poderes que me foram conferidos pelo Despacho 

n.º 3218/2013, de 21 de fevereiro de 2013, publicado no Diário da 
República, n.º 42, 2.ª série, de 28 de fevereiro de 2013, e ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 143/2012, de 11 de julho, por indicação da União Geral de Trabalha-
dores (UGT), exonero os licenciados João António Gomes Proença e 
Leodolfo Bettencourt Picanço e nomeio os licenciados Carlos Manuel 
Simões da Silva e Joaquim João Martins Dias da Silva como represen-
tantes da referida confederação sindical no Conselho de Administração 
do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., com efeitos 
à data do presente despacho.

17 de maio de 2013. — O Secretário de Estado do Emprego, António 
Pedro Roque da Visitação Oliveira.

206980073 

 Gabinete do Secretário de Estado
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações

Despacho n.º 6852/2013
Pelo Despacho n.º 19315/2009, de 12 de agosto, do então Secretário 

de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, N.º 162, de 21 de agosto de 2009, foi 
declarada a utilidade pública, com caráter de urgência, das expropriações 
das parcelas de terreno necessárias à construção da obra do “Lanço 
IP2 – Longroiva/Trancoso – km 0+000 ao km 11+092,44”.

Considerando que, por razões de ordem técnica relativas à execução 
do projeto, surgiu a necessidade de rever e de se proceder a correções 
ao projeto de execução que determinou a expropriação de novas par-
celas, considerando também as vicissitudes que ocorrem ao longo da 
tramitação dos processos expropriativos, cujo suporte formal cadastral 
se revela desadequado da realidade ora constatada, designadamente no 
que respeita às áreas abrangidas pela obra, bem como no que respeita 
à inscrição matricial e ainda aos interessados identificados no suporte 
formal cadastral dos bens imóveis expropriados, torna -se necessário 
efetuar alterações à referida declaração de utilidade pública.

Considerando, ainda, que é do interesse público a continuação do empreen-
dimento sem interrupções, ao abrigo dos artigos 1.º e 3.º, e nos termos 
do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 do artigo 15.º, 
todos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 
de setembro, com a redação que lhe foi conferida pelas Leis n.ºs 13/2002, 
de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de fevereiro, e 67 -A/2007, de 31 de 
dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, 
atento o despacho do Conselho de Administração da EP – Estradas de 
Portugal, S.A., de 5 de janeiro de 2011, que aprovou as plantas parcelares 
n.ºs LOTR -1.E.201.01.ADIT2 a 04.ADIT2 e de 09.ADIT2 a 12.ADIT2 
e os respetivos mapas de áreas relativos às parcelas necessárias à cons-
trução da obra do “Lanço IP2 – Longroiva/Trancoso – km 0+000 ao 
km 11+092,44 – Aditamento 2” e a Resolução de Expropriar aprovada 
pela deliberação n.º 180/01/2011 de 6 de janeiro de 2011, do Conselho 
de Administração da EP – Estradas de Portugal, S A., na qualidade de 
concessionária no contrato de concessão, cujas bases foram aprovadas 
pelo Decreto -Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 110/2009, de 18 de maio, declaro, no exer-
cício da competência que me foi delegada pelo Despacho n.º 3218/2013, 
de 21 de fevereiro, do Ministro da Economia e do Emprego, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 28 de fevereiro de 2013, ao 
abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela 
Lei n.º 2037 de 19 de agosto de 1949, e da Base 18 aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, a utilidade pública, com caráter de 
urgência, das alterações às expropriações das parcelas de terreno necessá-
rias à construção do referido lanço, abaixo identificadas, com os elementos 
constantes da descrição predial e da inscrição matricial dos direitos e ónus 
que sobre elas incidem e os nomes dos respetivos titulares, mantendo -se 
em vigor, para quaisquer outros efeitos, o despacho precedente.

Mais declaro autorizar a ASCENDI DOURO – Estradas do Douro In-
terior, S.A., na qualidade de subconcessionária da subconcessão Douro 
Interior, a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, assinaladas 
nas plantas parcelares e nos mapas de áreas anexos, com vista ao rápido início 
dos trabalhos, sendo que a urgência das expropriações se louva no interesse 
público de que a obra projetada seja executada o mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações resultantes deste despacho serão 
suportados pela ASCENDI DOURO – Estradas do Douro Interior, S.A., 
para os quais dispõe de cobertura financeira, tendo para o efeito sido já 
caucionados, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código 
das Expropriações.

9 de maio de 2013. — O Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro. 




